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RECURSO OFICIAL.   SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
LICENÇA  REMUNERADA  PARA  QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL.  MESTRADO.  ATO  DISCRICIONÁRIO. 
INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO. 
CONCESSÃO DA ORDEM. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  STJ.  ART.  557, 
CAPUT  DO  CPC.  SÚMULA  253  DO  STJ.  SEGUIMENTO 
NEGADO

- Nos termos da Súmula n. 253, do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, o “art. 557 do CPC, que autoriza o Relator a decidir 
o  recurso,  alcança  o  reexame  necessário”.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  oficial  tirada  da  sentença  proferida  pelo 
MM. Juízo da 3ª Vara da Comarca de Sapé nos autos do Mandado de Segurança com 
pedido  liminar,  promovida  por  Márcio  de  Melo,  em  face  do  Poder  Público 
Municipal.

Na  sentença,  o  douto  magistrado  a  quo  concedeu  a  ordem 
pretendida,  determinando  que  autoridade  coatora  conceda  ao  promovente,  pelo 
prazo de dois anos, licença para frequentar o curso de “Mestrado em Educação, VII”, 
da  Universidade  Americana  de  Assunção,  no  Paraguai,  sem  prejuízo  de  sua 
remuneração.

Não  houve  recurso  voluntário,  subiram  os  autos  através  do 
reexame obrigatório.



Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido.

Como  relatado,  a  demanda  tem  por  objeto  a  concessão  da 
ordem para fins de que o Município de Sapé conceda licença ao servidor impetrante, 
para  realizar  curso  de  Mestrado  na  “Universidad Americana”, no  Paraguai,  sem 
prejuízo de sua remuneração integral.  

Analisando os autos, observo que a concessão de licença para 
qualificação  profissional  está  inserta  no  art.  123  da  Lei  Municipal  n.  726/2000, 
Estatuto de Servidor Público do Município de Sapé, que prevê:

“Art. 123 – O servidor poderá, no interesse da administração afastar-
se do exercício do cargo de provimento efetivo,  com a respectiva 
remuneração, por até três meses, após cada quinquênio de efetivo, 
para participar de curso de capacitação profissional”. (grifou-se).

Na mesma linha de raciocínio, a Lei nº 1.042/2011, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério, em seu art. 31, I 
prevê:

“Art. 31 – Além das licenças e afastamentos que fazem jus todos os 
servidores  públicos  do  Município  de  Sapé,  ao  profissional  da 
educação poderão ser concedidas, sem perdas na sua remuneração:
I  –  licença  para  frequentar  curso  de  formação  ou  capacitação 
profissional, quando de interesse do Município”.

Dos dispositivos legais retro citados, verifica-se que a concessão 
de licença para qualificação profissional de servidor público está inserida no poder 
discricionário da administração pública do município, que vai avaliar a conveniência 
e oportunidade do ato de concessão da licença para o interesse público.

Muito  embora a  jurisprudência  pátria,  inclusive  o  STJ,  tenha 
pacificado no sentido de que o licenciamento se caracteriza como ato discricionário, 
sendo vedado ao Judiciário imiscuir-se no juízo de conveniência e oportunidade da 
Administração, tal fato não retira a obrigação de o administrador expor os motivos 
pelos quais emitiu determinado ato administrativo.

Nesse norte, Celso Antonio Bandeira de Mello afirma que:

“Parece-nos que a exigência de motivação dos atos administrativos, 
contemporâneos à pratica do ato, ou pelo menos anterior a ela, há 
de ser tida como uma regra geral, pois os agentes administrativos 



não são donos da coisa pública, mas simples gestores de interesses 
de toda a coletividade,  esta sim,  senhora de tais  interesses,  visto 
que, nos termos da Constituição, todo o poder emana do povo (...) 
Entretanto, se de ato discricionário se tratar, salvo alguma hipótese 
excepcional,  há  de  se  entender  que  o  ato  não  motivado  está 
irremissivelmente  maculado  de  vício  e  deve  ser  fulminado  por 
inválido, já que a Administração poderia, ao depois, ante o risco de 
invalidação  dele,  inventar  algum  motivo,  fabricar  razões  lógicas 
para justificá-lo e alegar que as tomou em consideração quando da 
pratica do ato”1.

Examinando  o  ato  que  indeferiu  o  pedido  de  licença  para 
capacitação nele não consta as razões que motivou o indeferimento, ferindo, assim, o 
princípio da publicidade e da motivação dos atos administrativos.

Desse modo, não havendo justificativa para o indeferimento do 
pedido de concessão de licença entendo que a Sentença primeva deve ser mantida 
integralmente. 

Nesse sentido, destaco precedentes do Corte de Justiça e do STJ:

ADMINISTRATIVO.  Remessa  Oficial.  Mandado  de 
Segurança. Servidores Públicos do Município. Professores da 
rede pública de ensino. Licença para qualificação profissional. 
Pós-Graduação.  Concessão.  Ato  baseado  nos  critérios  de 
oportunidade e conveniência. Revogação pela Administração 
Pública. Descabimento. Ausência de motivação. Necessidade 
que  se  impõe.  Manutenção  do  decisum.  Desprovimento  da 
Remessa.  -  Deve  ser  motivada  a  revogação  de  licença 
concedida,  com  base  nos  critérios  de  oportunidade  e 
conveniência2.

MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  SERVIDOR  PÚBLICO  - 
AFASTAMENTO  PARA  CONCLUSÃO  DA  SEGUNDA  ETAPA 
DO CURSO DE DOUTORADO NO EXTERIOR - AFASTAMENTO 
A  PRINCÍPIO  DISCRICIONÁRIO  -  CONTROLE  DA 
DISCRICIONARIEDADE  NO  CASO  CONCRETO  -  AUSÊNCIA 
DE  MOTIVAÇÃO  DO  ATO  DE  INDEFERIMENTO  - 
ILEGALIDADE - SEGURANÇA CONCEDIDA.
1.  A  discricionariedade  administrativa  encontra  limites,  limites 
impostos pelo próprio princípio da legalidade.
2.  Assim,  todo  ato  que  se  apresenta,  no  âmbito  da  norma legal, 
discricionário,  no  caso  concreto,  é  sempre  passível  de  controle 
jurisdicional.(...)

1In Curso de Direito Administrativo, Editora Malheiros, 2002, p. 355-356
2TJPB - Processo nº 03320080040166001 – 4ª CC - Relator Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho - j. em 29/03/2010



4. Não bastasse, o vício da ausência de motivação do ato coator, mais 
grave nos atos tidos considerados, no âmbito da norma, é suficiente 
para invalida-lo e conceder a ordem ao Impetrante.
5. Segurança concedida3. (grifou-se).

Assim,  a  decisão  a  quo  se  mostra  irretocável,  devendo  ser 
mantida  em  todos  os  seus  termos. Relevante  destacar,  ademais,  que  o  próprio 
dispositivo retromencionado alcança o reexame necessário, conforme súmula nº 253, 
STJ, verbis:

STJ, Súmula 253. O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a 
decidir o recurso, alcança o reexame necessário.

Diante das razões acima expostas, bem assim levando em conta 
os  julgados desta  Corte  e  a  Súmula nº  253,  do  STJ,  nego seguimento à  remessa 
oficial, nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  mantendo  incólume  a  sentença 
vergastada.

  Publique-se.  Intime-se.

                                      João Pessoa, 25 de julho de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado

3MS 10815/DF, Rel. Ministro PAULO MEDINA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 11/10/2007, p. 288


